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ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N• 01.1902/ 2026 
PREGÃO ELETRÓNICO N• 004/2026 

1 

O MUNICf PIO DE VERA MENDES - PI, inscrito no CNPJ sob o n• Ol.612.615/0001-31, com sede na Rua São 
Sebastião, 780, Bairro Centro, na cidade de Vera Mendes, Piauí, neste ato representado pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal Carlos José da Silva, portador do CPF n11 005.700.083-28, neste ato denominado 
simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 004/2026, nas cláusulas e condições constantes do Instrumento convocatório da licitação 
supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa ALMEIDA REP E COM 
DE MAT ESCOLAR E ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n• 02.488.226/0001-09, sediada na AV. 
Joao Antonio Lcitao, 4199-A, Piçarreira, Teresina-PI, e-mail: almeidalicitacoes@gmail.com, doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Antônio Francisco de Sena Almeida, inscrito no 
CPF ne 274.357.xxx-xx, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta 
Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas das Lei Federal nll Lei ng: 14.133, de 1 11 de abril 
de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregão Eletrônico nº 004/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

e USULAPRIMEIRA - OBJ.,.ET~o- _____________________ _ 

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para futuro contrato 
é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA 
FORNECIMENTO MATERIAL DE HIGIENE PESSOAL, LIMPEZA E DESCARTÁVEIS, VISANDO 
ATENDER ÀS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE VERA MENDES - PI, conforme especificações do 
Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços nst 004/2026, 
constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes. 

C USULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1. Faz parte Integrante desta Ata todos os documentos e Instruções que compõem o Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços nst 004/2026, completando-a para todos os fins de direito, independentemente de sua 
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos. 

3.1. Os preços dos fornecimentos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico 
n° 004/2026 Sistema de Re2lstro de Precas conforme a tabela abaixo· -

LOTE 1- MATERIAL DE HIG IE E PESSOAL, LIMPEZA E DESCARTÁVEIS 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNO QUANT. MARCA/MODELO V.UNIT V.TOTAL 

LIXEIRA EM PLASTI CO REFORÇADO. 
21 TELADA - COM CAPACIDADE MINIMA DZ I S MERCONPLAS RS 15,00 RS 225,00 

DE 10 LITROS C/12 UNDADES 

LIXEIRA EM PLASTICO REFORÇADO, 
22 TELADA • COM CAPACIDADE MINIMA UND 25 MERCONPLAS RS 12,00 RS 300,00 

DE30LITROS. 

23 
LUSTRA MÓVEIS 200 ML. ex C/ 12 ex 15 AZULIM RS 14,00 R$ 210,00 UNIDADES 

MANGUEIRA PARA JARDIM, MATERIAL 
26 PLASTICO, BICO REGULAVEL COM 20 UND 12 FORCELINE RS 10,00 R$ 120,00 

MT DE CUMPRIMENTO. 

MANGUEIRA PARA JARDIM, MATERIAL 
27 PLASTICO, BICO REGULAVEL COM 30 UND 20 FORCELINE RS 15,00 RS 300,00 

MT DE CUMPRIMENTO. 

PANO DE PRA TO BRANCO, 
ACABAMENTO EM BAINHA NAS 

29 LATERAIS E OVERLOQUE NAS PONTAS, DZ 40 UNIAO TEXTIL RS 19,00 R$ 760,00 
MEDIDAS 40X60 CM. 100% ALGOOAO. 

PACOTE C/12 UNDADES 

COLHER DESCARTA VEL PARA 

51 REFEICAO UND 40 PLAZAPEL RS2,20 RS 88,00 EMBALAGEM PLASTICA COM 50 
UNDADES. 

COPO DESCARTA VEL DE BOA 
54 QUALIDADE - CA IXA COM 50 UNDADES ex 312 TOTAL PLAST R$ 128,00 R$ 39.936,00 

DE 180M L. 

CREME DENTAL INFANTIL COM 
PROTEÇAO ANTICARIE, FLUR, CALCIO 

57 COM SABOR ARTIFICIAL DZ 40 TANDY RS 30,00 RS 1.200,00 DE MORANGO REFRESCANTE DE BOA 
QUALIDADE COM CAPACIDADE DE 50 

G. CONTENDO 12 UNIDADES 

PAPEL FILME, MATERIAL PVC-
CLORETO DE 

63 POLIVINILA, COMPRIMENTO DE 300 M, UND 72 TECFILME RS 19,00 RS 1.368,00 
LARGURA DE 29C M ,APRESENTANDO 

ROLO, APLICAÇAO DOMESTICA. 

73 
LIXEIRA PLASTJCA 40 LITROS COM 

UND 50 TOTAL PLAST RS 46,00 RS 2.300,00 
PEDAL 

VALOR TOTAL RS 46.807,00 

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento. 

CLAUSULA UARTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRE OS 

4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
4.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 
de culpa da contratada, previstas neste instrumento. 

C USULA QUINTA- EXECUÇà=O-D-O=S~FO= R=N=E=C=IM= E=N=T~O=S~------------~ 

5.1. Os fornecimentos deverão ser prestados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no 
Edital. Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará 
recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os fornecimentos deverão ser 
prestados em perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena 
de serem devolvidos e exig,::-id:;;'o~s:':su;:;;a:.s=u,,,b.._st_it .. u_,i .,ã.,o. ___________________ .. 
C USULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

6.1. Os pagamentos referentes à prestação dos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos 
termos do edital da licitação e anexos. 

O DO PREÇO PRATICADO NO ERCADO E DO REEQUIL BRIO DA 

7 .1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 
7 .2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, contado a partir da data do orçamento estimado, 
aplicando-se o índice IPCA-E exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
7 .3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
7 .4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará a contratada 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. 
7.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substi tuição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
7 .6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7 .7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

USULA OITA A- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRE OS 

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de Vera Mendes quando: 

8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 
mercado; 

8.1.4. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 22, do Decreto n2 

11.462, de 2023; ou 

8.1.5. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art 156 da Lei n• 14.133, de 2021. 

8.1.6. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art 156 da Lei n2 14.133, 
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 

preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 
da sanção. 

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

8.2. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

8.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

8.3.1. Por razões de interesse público; ou 

8.3.2. A pedido do fornecedor. 

8.4. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando: 
8.4.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força 
maior; 

8.5. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o 
pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal. 

8.6. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando 
motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na 
cláusula nona deste instrumento. 

8.7. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores, 
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial. 

8.8. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada 
através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro 
dia subsequente ao da publicação. 

8.9. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do 
prazo de sua vigência. 

C USULA NONA- DAS OBRIGA ÕES DA BENEFIC RIA DA ATA 

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a: 

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou 
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação; 

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e 
seus anexos; 
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9.1.3. Responsabilizar.se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e 
participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabi lidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante; 

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação, 
documentação atualizada de habilitação e quali ficação cujas validades encontrem-se vencidas; 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que os seus funcionários não manterdo qualquer vínculo empregatklo com o contratante; 

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação; 

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou cm parte, do objeto do contrato cm que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da 
notificação, por produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos; 

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de 
preços, para representá-la sempre que for necessário. 
9 .1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do 
contrato e prestar os esclarecimentos necessários. 

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura. 

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

DA PREFEIT RA 

10.1. A Prefeitura compromete-se a: 

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 
inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente 
identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura; 

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais; 

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o 
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor; 

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e 
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso; 

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital; 

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 
compatíveis com os praticados no mercado; 

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações 
assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados; 

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

o 

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, 
desde que devidamente comprovada a vantagem. 

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão 
Gerenciador da Ata, para que este, através da CCL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a 
?>erem praticado?>, obedecida a ordem de classificação. 
11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

11.4. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

11.5. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
c~~ões, Informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
CLAUSULA D CIMA SEGUNDA - DAS SAN ÕES ADc.M"N""I'"STRA='-T'"I"'A"'S.-----------

12.1. As observâncias quanto as sanções administrativas aos licitantes são aquelas estabelecidas no edital 
da contratação, em conformidade com as disposições da Lei n11 14.133/2021. 

ESFINAIS 
13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que 
dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela 
licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta. 
13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula 
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital da 
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão 
Permanente de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa. 
13.3. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei n2 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n11 

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

C USULAD CIMAQ,,,UAR""-'T"'A""-.,.D,,,Oc,F_,,,O,,R,cO _________________ _ 
14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de 
ltainópolis-PI. 

1 
E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este 
Instrumento, em três vias de Igual teor e forma, para um só efeito. 

Vera Mendes - PI, 19 de fevereiro de 2026 
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ATA DE REGISTRO DE PRE O 

ATA D E REGISTRO DE PREÇOS N "' 02.1902/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO N "' 004/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO NII 685/2025 

1 

O MUNICÍPIO DE VERA MENDES - P I, inscrito no CNPJ sob o n11 01.612.615/0001-31, com sede na Rua São 
Sebastião, 780, Bairro Centro, na cidade de Vera Mendes, Piauí, neste ato representado pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal Carlos José da Silva, portador do CPF nll 005.700.083-28, neste ato denominado 
simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO 
ELETRÔNlCO NII 004/2026, nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da licitação 
supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da e mpresa VARIEDADES GLOBAL 
COMERCIO EM GERAL LTOA, Inscrita no CNPJ sob o nll 11.285.397/0001-21, sediada na AV. Presidente 
Médici, n"' 2346, Formosa, Timon-MA, e-mail: licltacaovariedadesglobal@gmall .com, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Ta lyta Layla Sampaio de Abreu, inscrita no CPF n° 
048.576.xxx-xx, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de 
Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas das Lei Federal n"' Lei nil 14.133, de l il de abril de 2021, 
e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico nº 004/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1.. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para futuro contrato 
é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA 
FORNECIMENTO MATERIAL DE HIGIENE PESSOAL, LIMPEZA E DESCARTÁVEIS, VISANDO 
ATENDER ÀS DEMANDAS DO MUNICiPIO DE VERA MENDES - Pl 9 conforme especiflcações do 
Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços nQ 004/2026, 
consti tuindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes. 

C USULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2 .1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços nll 004/2026, completando-a para todos os fins de direito, independentemente de sua 
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos. 

DOS PRE OS REGIST DOS 

3.1.. Os preços dos fornecimentos estão regis trados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico 
nº 00412026 Sistema de RePlstro de Prec:os conforme a tabela abaixo· -

LOTE 1- MATERIAL DE HIGI ENE PESSOAL., LIMPEZA E D ESCARTÁVEI S 

I TEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNO QUANT. MARCA/MODELO V _UNIT VALOR TOTAL 

ESCOVA PARA ROUPA COM CERDAS EM 

8 NYLON. FORMATO OVAL EM PLASTICO. ex 10 CONDOR RS 2,42 RS 24,20 
06SIN00APROXIM AOAMENT6 13CM X 

6,5CM. ex C/ 12 

23 Anos
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